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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 147.º - A

Avaliação da execução do Programa de Digitalização para as Escolas 

O Governo, em articulação com a administração local, acautela a elaboração de 

pareceres e relatórios de Avaliação do Programa de Digitalização para as Escolas 

previsto no Plano de Ação para a Transição Digital aprovado pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril, que assegurem nomeadamente a análise da 

execução das seguintes ações:

a) Disponibilização de equipamento individual a alunos e professores nas várias 

fases de entrega;

b) Qualidade da conectividade móvel gratuita para alunos e professores;

c) Acesso a recursos educativos digitais de qualidade, nomeadamente manuais 

digitais e repositórios de Recursos Educativos Digitais (RED);
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d) Capacitação digital de docentes através através de programas de formação 

apropriados e devidamente reconhecidos. 

Nota justificativa:

O Plano de Ação para a Transição Digital aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril, tinha como objetivo alicerçar a integração 

transversal das tecnologias de informação e comunicação (TIC) e de outras ferramentas 

digitais nas práticas profissionais e pedagógicas dos docentes, nas suas rotinas e 

procedimentos diários, na vida dos alunos, nas suas práticas de aprendizagem e no 

exercício de cidadania, cujo público alvo seria 100% dos docentes das escolas públicas 

de Portugal Continental.

Este plano também previa uma forte aposta na capacitação de docentes, em cada 

escola, através de um plano de capacitação digital de professores, que garantiria a 

aquisição das competências necessárias ao ensino neste novo contexto digital, porém, 

a escassos meses de se completarem 3 anos desde a aprovação da resolução, 

desconhece-se o estado da execução desta medida.

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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